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PORTARIA 

PORTARIA N.º 101/2019 – DE 02 DE AGOSTO DE 2019 
 
Exonera Servidor do Cargo que menciona e dá outras providências.  
 
ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE 
DOURADOS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei Orgânica 
Municipal, de 28 de março de 1990, etc... 
 
RESOLVE: 
Art. 1º    -  EXONERAR a pedido ANDRESSA ALVES GARCIA LOPES, 
ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR JURIDICO, 
Símbolo DAS-2, nomeada através da Portaria nº 205/2017 de 10 de julho de 2017, 
lotada junto ao Gabinete, desta Prefeitura Municipal.  
Art.2º    -     Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e/ou 
afixação, revogadas as disposições contrárias. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-MS,EM 
02 DE AGOSTO DE 2019.     
 
ARISTEU PEREIRA NANTES 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO 

DECRETO N. 40/2019 DE 02 DE AGOSTO DE 2019. 
 
“Decreta ponto facultativo nos órgãos da Administração direta, indireta e 
fundacional do Município e dá outras providências”. 
 
O Prefeito Municipal de Glória de Dourados, Aristeu Pereira Nantes, no uso 
de suas atribuições legais, com supedâneo no inciso III do artigo 68 da Lei 
Orgânica do Município, e, 
 
Considerando o feriado municipal do dia 15 de agosto em que se comemoram as 
festividades em homenagem à Padroeira da Cidade, Nossa Sra. da Glória e; 
Considerando a necessidade de contenção de despesas; 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1° - Fica decretado ponto facultativo nos órgãos integrantes da administração 
direta, indireta e fundacional do Município de Glória de Dourados o expediente do 
dia 16 de agosto de 2019.  
Parágrafo Único – O previsto no caput aplica-se ao Departamento Municipal de 
Tributação. 
Art. 2° - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades essenciais, tais 
como saúde, limpeza pública, serviço de abastecimento de água e demais 
indispensáveis no serviço público municipal. 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de Dourados, 02 de agosto de 2019.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 

LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2019 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Gerencia Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 19 de Agosto de 
2019, às 08:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO POR LOTE”,  e de acordo com as condições estabelecidas no 
edital e seus anexos.   
OBJETO: Contratação de empresa especializada  para fornecimento  de peças 
para reposição e serviços de auto elétrica,  em consertos de veículos  
pertencentes a frota desta  Prefeitura Municipal, bem como, prestação de socorro 
quando constatado avaria quando os mesmo estiverem a serviço ou trafegando 
em estradas vicinais do município, e,  em conformidade com as especificações e 
quantidades contidas  no Anexo II deste Edital. 
RETIRADA DO EDITAL:  Poderá ser feita na Gerencia Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 12:00 horas, mediante requerimento da empresa interessada 
endereçado ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Glória de 
Dourados.  
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br  
Glória de Dourados – MS,  02 de Agosto de 2019.  
Paulo Roberto Oliveira Costa 
Pregoeiro Oficial 
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